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1. HISTÓRICO: 

A Direção da EEPG "Dr. Miguel Vieira Ferreira" - Ca-

pital_solicita providências no sentido de regularizar a situação 

escolar do aluno MAURÍCIO SANCHEZ VIEIRA que foi matriculado na 

2ª série do 1º grau, em 1977, sem que houvesse cursado a 1ª sé-

rie. 

Afirma a escola que a medida foi tomada em virtude 

do aluno estar já com 13 anos e alfabetizado. 

Cursou até a 4ª série, em 1979, na mesma Escola, ten-

do sido transferido para a EEPG "Alfredo Bresser", onde também 

cursou a 5ª série. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de regularização de vida escolar de aluno 

que, embora não tenha cursado a 1ª série do 1º grau, cursou as 

posteriores com real aproveitamento. Não vemos como não convali-

dar sua matrícula na 2ª série em 1978 e todos os atos escolares 

posteriormente praticados. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de MAU-

RÍCIO S A N C H E Z VIEIRA na 2ª série do 1º grau, no ano letivo de 

1979, e todos os atos posteriormenten praticados. 

São Paulo, 17 de março de 1.982 

a) Cons. H O N O R A T O DE LUCCA 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes 

Neves, Joaquim Pedro Vilaça de Souza Campos e Roberto Vicente 

Calheiros e João Baptista Salles da Silva. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 28 

de abril de 1982. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO V.DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 


